
                                                                                                

 

 
 

2º Torneio de Beach Tennis da Ases 
 
 

1. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÕES 
Poderão participar do II Torneio de Beach Tennis da ASES Associados, convidados de 
associados, convidados da Sport Mais e associados de Clubes filiados ao Sinlazer. 

 
2. INSCRIÇÃO 

As inscrições das duplas serão gratuitas e deverão ser feitas via e-mail esportes@ases-
df.org.br ou presencialmente na sala do esporte do clube, sob a expressa condição de 
aceitação do regulamento. Início dia 10/08/2023 e término dia 17/08/2023. 
A inscrição será em dupla fixa, após a confecção da tabela será proibido a troca de dupla. 
 

3. DAS CATEGORIAS 
Duplas Femininas: Iniciante e C (intermediário). 
Duplas Masculinas: Iniciante e C (intermediário). 
Duplas Mistas: Iniciante e C (intermediário). 
 

4. REGRAS GERAIS 
O 2º Torneio de Beach Tennis da ASES, seguirá, obrigatoriamente, as regras vigentes da 
ITF. Altura da rede para categorias amadoras de 1,70m. 
A regra poderá ser consultada no link abaixo disponibilizado no site da CBT. 
http://cbt-tenis.com.br/arquivos/beachtenis/beachtenis_5ee38447d236d_12-06-
2020_10-33-59.pdf  
 

5. PROGRAMAÇÃO  
19/08/2023 – Duplas masculino e feminino, categorias Iniciante e C (intermediário). 
26/08/2023 – Duplas mistas, categorias Iniciante e C (intermediário). 

 
 

6. SISTEMA DE DISPUTA 
TODOS OS JOGOS serão jogados em set único até 6 games. Havendo empate em 6X6, 
joga-se um tie-break (até 7 pontos). 
 

7. CRITÉRIO MÍNIMO PARA CHAVES  
Não será realizado nenhuma categoria com menos de 3 duplas de jogadores inscritos, 
caso isso ocorra uniremos duas categorias. 
A forma de disputa será de acordo com a quantidade de inscritos. 
 

8. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
Em caso de empate, o critério adotado será: saldo de saldo de games/ sorteio. 
 

9. WO. 
Tolerância de 15 minutos. 
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10. DESISTÊNCIA 

Caso um atleta se lesione durante uma partida. Essa partida será considerada como 
desistência e a vitória será considerada para a dupla que permaneceu em quadra. A 
quantidade de games considerada para a dupla vencedora, será de 6 ou 7 (no caso de 
Tie-break). Os atletas da dupla em que ocorreu a desistência ficarão com a quantidade 
de games que possuíam durante o momento da desistência. 
Ex: O Jogo estava 4 X 3 para a dupla que desistiu. Será considerado 6 X 4 para a dupla 
que permaneceu em quadra. 
Caso ainda existam mais jogos a serem disputados no grupo, será convidado outro 
jogador da mesma categoria ou de nível similar para substituir o atleta ausente. 
 

11. PROGRAMAÇÃO 
Todos os jogos poderão sofrer alterações sem aviso prévio, preservando sempre a saúde 
dos atletas e com as condições climáticas no dia do torneio. 
 

12. CÓDIGO DE CONDUTA 
O código de conduta poderá ser aplicado pelo árbitro geral, árbitros auxiliares a 
qualquer tempo. 
Para aplicação do código de conduta, o árbitro geral ou os seus auxiliares deverão 
adentrar a quadra e, em voz clara e audível, informar ao beach tenista infrator a 
penalidade aplicada, conforme segue: 
Obscenidade Audível: Palavras obscenas ditas pelos jogadores em qualquer idioma. 
Obscenidade Visível: gestos ou atitudes obscenas visíveis. 
Abuso de Bolas: bolas golpeadas propositalmente para dentro ou fora da quadra, 
mesmo com o jogo terminado, enquanto o jogador estiver na quadra. 
Abuso de Raquete ou Equipamento: qualquer atitude destrutiva utilizando raquetes ou 
equipamentos da quadra. 
Abuso verbal: expressão verbal, que desrespeite o oponente, arbitragem ou público em 
geral. 
Abuso físico: agredir fisicamente seu oponente, arbitragem ou público. 
Conduta Antidesportiva: toda e qualquer atitude antidesportiva que não esteja prevista 
nos itens acima. 
 
            12.1. PENALIDADES POR INFRAÇÃO 
1a penalidade : advertência. 
2a penalidade : perda de ponto. 
3a penalidade : perda de game. 
4a penalidade : desclassificação. 
 
 
Dependendo da gravidade do ato cometido pelo beach tenista, o mesmo poderá ser 
desclassificado sem passar pelo processo normal acima descrito. 
 

13. ARBITRAGEM 
A programação, chamada de jogos, horários, informações e designações de quadras é 
de inteira responsabilidade do árbitro geral e da organização do torneio, 



                                                                                                

 

Em caso de WO, tão logo esteja esgotado o prazo de tolerância de 15 minutos, é 
obrigação do árbitro geral informar ao beach tenista presente, sua vitória por ausência 
do adversário. Em hipótese alguma, o árbitro geral tem o direito de solicitar ou obrigar 
o beach tenista presente a esperar mais do que previsto em regulamento. Após a 
aplicação do WO, não é permitida a realização do jogo mesmo que haja comum acordo 
entre os jogadores. 
Durante a realização do campeonato, o árbitro geral e seus auxiliares são as autoridades 
máximas competentes para dirigir a parte técnica do torneio e têm, entre suas 
atribuições, o direito de intervir (estando ou não dentro da quadra) em qualquer partida 
que achar necessário, para aplicação das regras, procedimentos e código de conduta. 
A arbitragem tem total autonomia para alterar o sistema de disputa, de acordo com as 
intempéries (intensidade de chuva, qualidade da areia, raios, etc ) que possam 
acontecer durante a realização do evento. 
Os casos omissos e não previstos neste regulamento, serão resolvidos pelo Árbitro. 
 


